
ESTADODE MATOGROSSO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
__________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO Nº 1, DE 25 DE ABRIL DE 2024

Instituia PolíticaJudiciáriadeResoluçãoAdequadadas
DemandasdeAssistênciaà Saúde, queestabelecediretrizesparao
planejamentode açõesno âmbitodoComitêEstadualdeSaúdede
MatoGrossoe o seurespectivoPlanoEstadual(2024– 2029).

O COORDENADOR DO COMITÊESTADUAL DE SAÚDE DE MATO

GROSSO, no uso de suas atribuiçõeslegaise regimentais,

CONSIDERANDO a proteção, por meiodo acessoà justiça, ao direito socialà saúde,

previsto no art. 196 da ConstituiçãoFederal de 1988;

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecerdiretrizesestaduais para orientar a

atuação dos órgãosdo Poder Judiciáriopara tratamento do elevado númerode ações

judiciais relacionadasà assistênciaà saúde;

CONSIDERANDO o determinado no art. 6º da ResoluçãoCNJ nº 530, de 10 de

novembrode 2023, que determinaa elaboraçãodo Plano Estadual para execuçãoda

Política Judiciáriade ResoluçãoAdequada das Demandas de Assistênciaà Saúde;

RESOLVE:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕESGERAIS

Art. 1º Instituir a Política Judiciáriade ResoluçãoAdequada das Demandas de

Assistênciaà Saúde, que estabelecediretrizespara o planejamentode ações no âmbito do Comitê

Estadual de Saúde de Mato Grosso.

Art. 2º São princípiose diretrizesque orientama Política Judiciáriade Resolução

Adequada das Demandas de Assistênciaà Saúde:

I - garantia do acessoà justiça;

II - unificaçãode diretrizese descentralizaçãogerencialentre os entes e órgãos
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competentesnas respectivasunidades da federação;

III - cooperaçãoe atuação interinstitucionalpara a promoçãoda resoluçãode

demandas de assistênciaà saúde;

IV - especializaçãoda estrutura judiciáriae contínua capacitaçãoe aperfeiçoamento

funcional;

V - apoio técnico-científicoespecializadonecessárioà tomada de decisão no âmbito

judicial;

VI - otimizaçãoda administraçãojudiciáriae de rotinas processuais,e o estímuloà

aplicaçãode soluçõesde tecnologia da informaçãoe de metodologias inovadoras de gestão;

VII - atuação colaborativa,em parceriacom órgãos e entes competentes,para aprimorar,

no que couber,a prestaçãodo serviçode saúde;

VIII - contínuo acompanhamentoestatísticodas ações judiciaisde saúde e incentivo à

pesquisa judiciária;e

IX - colaboraçãodos órgãospúblicose da sociedade civilorganizada.

Art. 3º São objetivosda Política Judiciáriade ResoluçãoAdequada das Demandas de

Assistênciaà Saúde:

I - estimulara adoção de métodos consensuaisde soluçãode conflitos em demandas

que versemsobreo direito à saúde;

II - qualificare prevenira judicializaçãode conflitos de assistênciaà saúde;

III - aperfeiçoarrotinas processuais,a organizaçãoe a estruturaçãode unidades

judiciáriasespecializadas;

IV - estabelecerprogramade capacitaçãocontinuada de atores do Poder Judiciário,e

cooperar,no que couber,para a capacitaçãode atores externos, do sistemade justiça e da áreade

saúde, para prestaçãode apoio à atividade judicial;

V - cooperar com os órgãosou entidades públicasou privadas competentespara

promoçãoda resoluçãode conflitos, da desjudicializaçãoe do aprimoramentoda prestaçãode

serviçosde saúde;

VI - acompanharo acervoprocessualde demandas de assistênciaà saúde; e



ESTADODE MATOGROSSO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
__________________________________________________________________________

VII - fomentar ambientesde estímuloà participaçãoe colaboraçãointerinstitucionalda

sociedade para a proposiçãode ações que visemao alcancedos objetivosdesta Política,bem como

à disseminaçãode boas práticase do acessoà informação.

CAPÍTULO II
DO PLANO ESTADUAL

Art. 4º Compete ao Comitê Estadual de Saúde, nos termosdo art. 6º da Resolução

CNJ nº 530, de 10 de novembrode 2023, estabelecerPlano Estadual para execuçãoda Política

Judiciáriade ResoluçãoAdequada das Demandas de Assistênciaà Saúde.

Parágrafoúnico.O Plano Estadual fica instituído na forma do anexo desta Resolução.

Art. 5º O Plano Estadual deve estabelecer,no mínimo,e semprejuízode detalhamento

posterior em instrumentosespecíficosde gestão:

I - as ações que serãodesenvolvidas sob a coordenaçãodo Comitê Estadual de Saúde

de Mato Grosso;

II - as ações a seremdesenvolvidas em colaboraçãocom outros órgãos e instituições

públicasou privadas, e sob a responsabilidadede agentes externos, se houver; e

III - o alinhamentodas ações com os objetivosda Política Judiciáriade Resolução

Adequada das Demandas de Assistênciaà Saúde previstosna ResoluçãoCNJ nº 530, de 10 de

novembrode 2023.

Parágrafoúnico.O Plano Estadual terá vigênciade 6 (seis)anos, a contar de 25 abril

de 2024, podendo ser revisto a cada 2 (dois) anos ou sempreque necessário.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 6º O Plano Estadual deverá ser publicado no DJe, com disponibilizaçãono site do

Comitê Estadual de Saúde de Mato Grosso e encaminhado ao Fonajuspara publicaçãono Portal

do ConselhoNacional de Justiça.

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.
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DesembargadorJOSÉ LUIZLEITE LINDOTE

Coordenador do Comitê Estadual de Saúde

ANEXO DA RESOLUÇÃO Nº 1, DE 25 DE ABRIL DE 2024
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Eixos de Atuação Ações Participação Período

Programa continuado
de capacitação dos
magistrados em
matéria de saúde;
estimular a
capacitação de demais
agentes que atuam na
área, como membros
de MinistérioPúblico,
de Defensoria Pública,
de Procuradorias, entre
outros.

Estabelecer Programa de
capacitação continuada
de atores do Poder
Judiciárioe cooperar, no
que couber,para a
capacitação de atores
externos, do sistema de
justiça e da área de
saúde, para apoio à
atividade judicial.

Comitê de Saúde,
NatJus e Esmagis.

Ação Permanente.

Disseminar
informações sobre o
NatJus.

Fomentar o uso do
NatJus e divulgarsuas
ações.

Comitê de Saúde e
NatJus.

Ação Permanente.

Capacitar os
profissionaisde saúde
que integram o NatJus.

Promover cursos de
atualização para os
integrantes do NatJus.

Comitê de Saúde,
NatJus e Esmagis.

Curto e médio prazo.

Disponibilizarambiente
virtual específico que

Fomentar o fácil acesso
a informação sobre

Comitê de Saúde,
NatJus e Esmagis.

Curto e médio prazo.

PLANO ESTADUAL DA POLÍTICA JUDICIÁRIA DE RESOLUÇÃO ADEQUADA

DAS DEMANDAS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE

COMITÊESTADUAL DE SAÚDE DE MATOGROSSO

Conjunto de ações estabelecidona Política Judiciáriade ResoluçãoAdequada das Demandas de

Assistênciaà Saúde, instituída pelaResoluçãoCNJ nº 530/2023, deverá ser implementadonos

próximos6 (seis)anos (2024-2029),no qual ficamestabelecidosos seguintes intervalosde tempo:

Curto Prazo:2024-2025;Médio Prazo:2024-2027; Longo Prazo:2024-2029; e Ações

Permanentes:2024-2029.
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reúna informações sobre
políticas de saúde, lista
Rename, legislaçãoetc.

questões ligadas a saúde
pública e suplementar.

Estimular e acompanhar
a criação de varas
especializadas em
matéria de saúde pública
e saúde suplementar,
bem como estimular a
criação de Câmara
especializada.

Organizar a estrutura de
unidade judiciária
especializada e
aprimorar ferramentas
de gestão.

Presidênciado TJMT,
Corregedoria-Geralda
Justiça do TJMT,
Comitê de Saúde e
NatJus.

Médio e longo prazo.

Elaborar o Manual de
Resolução Adequada
das Demandas de
Assistênciaà Saúde
(Públicae Suplementar),
junto com uma
comissão de integrantes
do Comitê Estadual.

Fomentar o tratamento
adequado da
judicialização.

Presidênciado TJMT,
CEJUSCda Saúde,
Comitê de Saúde e
NatJus.

Curto prazo.

Instituição e tratamento
adequado de gestão de
dados da judicialização
da saúde.

Criarmecanismo de
diálogo institucional
entre o Comitê de Saúde
com os demais atores
que atuam na
judicialização da saúde
para solução dos litígios
sobre temas recorrentes.
Acompanhar o acervo
processual de demandas
de assistência à saúde.

Comitê de Saúde,
NatJus e Centro de
Inteligência.

Curto e médio prazo.

Fomentar a criação do
NatJus da Saúde
Suplementar.

Atuar estrategicamente
para instituição do
NatJus da Saúde
Suplementar.

Presidênciado TJMT,
Comitê de Saúde e
NatJus.

Médio e longo prazo.

Mediação e conciliação
nas demandas de saúde
– processual e
pré-processual.

Estimular a adoção de
métodos consensuais de
solução de conflitos em
demandas que versem
sobre direito à saúde.

Comitê de Saúde,
NatJus, NUPEMEC,
CEJUSCda Saúde e
Centro de Inteligência.

Curto e médio prazo.

Aprimorar o Estabelecer fluxo Comitê de Saúde e Curto prazo.
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cumprimento adequado
das decisões judiciais.

estadual para o
cumprimento das
decisões judiciais.

NatJus.

Adoção de mecanismos
de inteligênciaartificial
para controle,
acompanhamento e
adoção de melhorias nos
processos judiciais sobre
saúde.

Adotar modelo de
inteligênciaartificial
para monitoramento das
ações de saúde.

Presidênciado TJMT,
Comitê de Saúde e
NatJus.

Médio e longo prazo.



O documento acima foi submetido para assinatura eletrônica, na plataforma de assinaturas do
Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso.
Para assegurar a autenticidade e validar as assinaturas, recomendamos o uso do aplicativo TodoJud,
disponível para download em seu dispositivo móvel através da Google Play Store ou da Apple App Store.
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